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PORTARIA Nº 537/2015/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando o afastamento legal (férias) do(a) Dra. Ana Paula Tano, Juíza Eleitoral da 093ª ZEGO de Joviânia, no período de 27.8 a 
25.9.2015, conforme mensagem eletrônica da respectiva zona eleitoral, de 28.8.2015;

Considerando a Tabela do Judiciário Estadual de 3.8.2015, disponível no sítio do TJGO na presente data;

Considerando a ordem de substituição automática da referida Tabela, em obediência aos arts. 4º, caput e 9º da Resolução TRE-GO nº 
183/2012, RESOLVE:

Art. 1º Designar o(a) D r(a ) .  HER MES  PE REI RA V ID IGA L ,  Ju i z  E le i tor a l  da  068 ª  Z EGO  de  Ed éia ,  p ara  su bst i tu i r  na  
jur isd içã o  e le i tor a l  da  093 ª  Z EGO ,  c om sed e n o  m uni c íp io  de Jov iân ia ,  no  pe r ío do  de 27. 8  a  25 .9 . 201 5, em 
raz ão  de afa sta men to  leg a l  do( a)  t i t u la r .

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 02 de setembro de 2015.

Des. WALTER CARLOS LEMES

Presidente

PORTARIA Nº 538/2015/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando o afastamento legal (abono) do(a) Dra. Vanessa Christina Garcia Lemos, Juíza Eleitoral da 024ª ZEGO de Santo Antônio do 
Descoberto, no período de 17 a 26.8.2015, conforme atestado de frequência da respectiva zona eleitoral, de 27.8.2015;

Considerando a Tabela do Judiciário Estadual de 3.8.2015, disponível no sítio do TJGO na presente data;

Considerando a ordem de substituição automática da referida Tabela, em obediência aos arts. 4º, caput e 9º da Resolução TRE-GO nº 
183/2012, RESOLVE:

Art. 1º Designar o(a) D r(a ) .  PAT RÍC IA DE  MOR AIS CO S TA  VE LAS CO,  Ju íza  de  Di re i to  da  2ª  Var a  d a  C oma rca  de  S a nto  
An tôn io  do  Des cob ert o ,  par a  s ubs t i t u i r  na  ju r is d iç ã o  e le i to ra l  da 02 4ª  ZEG O,  com se de no  ref er i do  mun ic í p io ,  
n o  p er í odo  de  17  a 26. 8 .2 015 ,  e m r azã o  d e a fas tam ent o  l ega l  d o(a )  t i tu lar .

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 02 de setembro de 2015.

Des. WALTER CARLOS LEMES

Presidente

PORTARIA Nº 540/2015/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando o afastamento legal (férias) do(a) Dra. Gabriela Maria de Oliveira Franco, Juíza Eleitoral da 006ª ZEGO de Caiapônia, no 
período de 28.9 a 27.10.2015, conforme mensagem eletrônica da respectiva zona eleitoral, de 31.8.2015;

Considerando a Tabela do Judiciário Estadual de 3.8.2015, disponível no sítio do TJGO na presente data;

Considerando a ordem de substituição automática da referida Tabela, em obediência aos arts. 4º, caput e 9º da Resolução TRE-GO nº 
183/2012, RESOLVE:

PORTARIA Nº 537/2015/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando o afastamento legal (férias) do(a) Dra. Ana Paula Tano, Juíza Eleitoral da 093ª ZEGO de Joviânia, no período de 27.8 a 
25.9.2015, conforme mensagem eletrônica da respectiva zona eleitoral, de 28.8.2015;

Considerando a Tabela do Judiciário Estadual de 3.8.2015, disponível no sítio do TJGO na presente data;

Considerando a ordem de substituição automática da referida Tabela, em obediência aos arts. 4º, caput e 9º da Resolução TRE-GO nº 
183/2012, RESOLVE:

Art. 1º Designar o(a) D r(a ) . HER MES PE REI RA V ID IGA L , Ju i z E le i tor a l da 068 ª Z EGO de Ed éia , p ara su bst i tu i r na
jur isd içã o e le i tor a l da 093 ª Z EGO , c om sed e n o m uni c íp io de Jo v iân ia , no pe r ío do de 27. 8 a 25 .9 . 201 5, em
raz ão de afa sta men to leg a l do( a) t i t u la r .

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 02 de setembro de 2015.

Des. WALTER CARLOS LEMES

Presidente


